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SENADO FEDERAL
Gabinete do Sen. Romério (PODEMOS-RJ)

PARECER N° | DE 2017

Da COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLACAO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto
de Lei do Senado n° 346, de 2017, do Senador Hélio
José, que altera a Lei n®9.049, de 18 de maio de 1995,
e a Lei n° 13.444, de 11 de maio de 2017, para
permitir o registro da condi¢do de “pessoa com
deficiéncia” na Cédula de Identidade e no
Documento Nacional de Identidade.

Relator: Senador ROMARIO

| - RELATORIO

Vem ao exame da Comissdo de Direitos Humanos e Legislacdo
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado n° 346, de 2017, de autoria do
Senador Hélio José, que altera a Lei n°® 9.049, de 18 de maio de 1995, e a Lei
n° 13.444, de 11 de maio de 2017, para permitir o registro da condicéo de
“pessoa com deficiéncia” na Cédula de ldentidade e no Documento Nacional
de ldentidade.

O art. 1° da proposicéo acrescenta o art. 2°-A a Lei n® 9.049, de 18
de maio de 1995, a qual faculta o registro de certas informacdes em documentos
pessoais de identificacao.

O proposto art. 2°-A, por sua vez, determina que, a pedido do
interessado, poder-se-a incluir, na cédula de identidade, mencéo a condicédo de
pessoa com deficiéncia. Os 88 1° e 2°, na sequéncia, dispdem que a deficiéncia
podera ser especificada na forma da avaliacdo biopsicossocial prevista no
Estatuto da Pessoa com Deficiéncia. Ja 0s 88 3° e 4° determinam que a mengao
a deficiéncia na cedula de identidade tera fé pablica, ressalvada a possibilidade
de avaliacdo para fins de obtencéo de beneficios.
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Em seguida, o art. 2° da proposicdo acrescenta o art. 8°-A a Lei n°
13.444, de 11 de maio de 2017. A exemplo do que se prevé no art. 1°, o proposto
art. 8°-A, determina que, a pedido do interessado, poder-se-a incluir, no
documento nacional de identidade (DNI), mencédo a condicdo de pessoa com
deficiéncia. Os 88 1° e 2° em seguida, dispdem que a deficiéncia podera ser
especificada na forma da avaliacdo biopsicossocial prevista no Estatuto da
Pessoa com Deficiéncia. JA& o 8 3° determina que, havendo a mencdo a
deficiéncia na cédula de identidade, sua transcricdo para o DNI dar-se-4
mediante mera manifestacdo de interesse. Por fim, os 8§88 4° e 5° determinam
que a mencéo a deficiéncia no DNI tera fe pablica, ressalvada a possibilidade
de avaliacdo para fins de obtencdo de beneficios.

O art. 3° da proposicéo, ao final, prevé vacancia de 90 dias.

Em sua justificacdo, o autor da proposta aponta que a previsdo em
cedula ou documento de identidade tera forca de prova da condicdo de pessoa
com deficiéncia perante entidades publicas e privadas, de modo a evitar a
imposicdo de exigéncias extras e arbitrarias que dificultem a pessoa com
deficiéncia o exercicio de seus direitos. Assim, de forma geral, 0 registro na
carteira de identidade ou no DNI sera suficiente para garantir as pessoas com
deficiéncia o exercicio de direitos e 0 acesso a Servigcos essenciais para a sua
incluséo.

A proposicdo foi distribuida @ CDH e, na sequéncia, ira a
Comissdo de Constituicdo, Justica e Cidadania, a qual caberad a decisdo
terminativa.

Il - ANALISE

De acordo com o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do
Senado Federal, compete a CDH opinar sobre protecéo e integracdo social das
pessoas com deficiéncia, o que torna regimental o exame da proposi¢éo por esta
Comissao.

No nosso entendimento, o PLS é altamente meritério. E chegada a
hora de estender a pessoa com deficiéncia o desembara¢o de que gozam as
pessoas ditas “normais” na consecu¢ao de suas metas e na obtencao de seus
direitos no dia-a-dia. A pronta comprovacao da deficiéncia, em documento téo
simples e de agil apresentacdo como o sdo a cédula de identidade e o DNI,
abrira inimeras portas as pessoas com deficiéncia, sedentas que estdo de
inclusdo plena.

Temos a propor, apenas, duas breves emendas que dardo maior
precisdo a redacéo do PLS.



I -VvOTO

Em razdo do exposto, concluimos pela aprovacao do Projeto de
Lei do Senado n° 346, de 2017, com as seguintes emendas:

EMENDAN°1 - CDH

Dé-se, ao § 1° do art. 2°-A da Lei n®9.049, de 18 de maio de 1995,
incluido pelo art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 346, de 2017, a seguinte
redacao:

CATE. 20-A s

8 1° A informagdo sera registrada por meio da expressdo “pessoa
com deficiéncia”, podendo, a pedido do interessado, ser
especificada segundo sua(s) condicao(Ges) fisica, auditiva, visual,
mental ou intelectual.

EMENDA N°2 - CDH

Dé-se, a0 § 1°do art. 8°-A da Lein®13.444, de 11 de maio de 2017,
incluido pelo art. 2° do Projeto de Lei do Senado n° 346, de 2017, a seguinte
redacao:

CATE. 82-A o

8 1° A informacéo seré registrada por meio da expressao “pessoa
com deficiéncia”, podendo, a pedido do interessado, ser
especificada segundo sua(s) condicao(0es) fisica, auditiva, visual,
mental ou intelectual.



Sala da Comissao,

. Presidente

. Relator



